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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS - LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo SEI nº 6017.2024/0002264-6 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII,  da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. Aquisição de 722 discos SSD  NVMe2 com capacidade de mínima de 512GB, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 722 SSD  padrão NVMe 2 
com capacidade de 512 GB 

 1 722 

 

1.1.1. Especificação detalhada do objeto: 
1.1.1.1. Deve possuir interface tipo M.2; 
1.1.1.2. Deve possuir capacidade de armazenamento mínima de 512GB; 
1.1.1.3. Não serão aceitos os equipamentos com qualquer tipo de software que 

aumente a capacidade do dispositivo; 
1.1.1.4. Deve possuir capacidade de leitura sequencial mínima de 2400MB/s 
1.1.1.5. Deve possuir capacidade de escrita sequencial mínima de 1700MB/s 
1.1.1.6. Deve ser tipo Flash 3D TLC; 
1.1.1.7. Deve possuir capacidade de leitura randômica 4K mínima de 76000 IOPS; 
1.1.1.8. Deve possuir capacidade de escrita randômica 4K mínima de 96000 IOPS; 
1.1.1.9. Deve ter confiabilidade MTBF mínima de 1.000.000 de horas; 
1.1.1.10. Deve suportar S.M.A.R.T; 
1.1.1.11. Deve acompanhar o kit de montagem compatível com equipamentos Dell 

Optiplex 7050 e 7070; 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea  da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares  ETP. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares  ETP; 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. SUSTENTABILIDADE 
4.1.1. Nos editais e minutas de contratos em geral, a Secretaria Municipal da Fazenda preza 

pelo atendimento da legislação que recomenda a adoção de critérios de sustentabilidade 
nas especificações dos bens a serem fornecidos e a exigência de práticas sustentáveis 
por parte das CONTRATADAS na execução dos serviços, mormente o Decreto nº 
7.746/2012 e a Instrução Normativa SLTI nº 1/2010, e demais dispositivos legais 
pertinentes à matéria. Destarte, desde que justificável e preservado o caráter competitivo 
do certame, as licitações promovidas pela Secretaria Municipal da Fazenda, seguem as 
diretrizes de sustentabilidade expressas no art. 4º daquele Decreto, a saber: 

a. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
c. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
d. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
e. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

f. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas 
obras; 

g. utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 
florestal sustentável ou de reflorestamento 

4.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.1.3. Como consequência, nos instrumentos convocatórios que tenham por objeto o 
fornecimento de bens, por exemplo, constatada a presença dos requisitos referentes à 
justificativa e à competitividade referidos no parágrafo anterior, são incluídos critérios de 
sustentabilidade, os quais passam a integrar as especificações técnicas dos bens; 

4.1.4. No que se refere aos contratos, dentre as obrigações gerais do contrato consta exigência 
da adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, de modo a prevenir 
ações danosas ao meio ambiente, em observância à legislação vigente, principalmente no 
que se refere aos crimes ambientais, contribuindo para a manutenção de um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado. 

4.1.5. No que se refere aos contratos, dentre as obrigações gerais do contrato consta exigência 
da adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, de modo a prevenir 
ações danosas ao meio ambiente, em observância à legislação vigente, principalmente no 
que se refere aos crimes ambientais, contribuindo para a manutenção de um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado; 

4.1.6. Adicionalmente, também é obrigação do contratado orientar e capacitar os prestadores de 
serviços, fornecendo informações necessárias para a perfeita execução dos serviços, 
incluindo noções de responsabilidade socioambiental; 

4.1.7. Além da adoção dos critérios e práticas de sustentabilidade já mencionados, outros podem 
ser adotados conforme a natureza do objeto. Neste caso, as exigências e/ou obrigações 
referentes aos critérios e práticas de sustentabilidade são amoldadas às peculiaridades 
de cada objeto. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea  da Lei n. 14.133/2021). 
5.1. Entrega do objeto: 

5.1.1. Os bens deverão ser entregues em 30 dias úteis, contados a partir do recebimento da 
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ordem de fornecimento; 
5.2. Do aceite: 

5.2.1. A CONTRATANTE pode recusar o recebimento de parte ou todo lote caso seja 
verificado alguma divergência dos itens constantes deste documento; 

5.2.2. Nos casos de recusa da CONTRATANTE a CONTRATADA terá 10 (dez) dias corridos 
para fazer a entrega dos equipamentos, conforme os itens deste documento; 

5.2.3. No caso de atraso na entrega a CONTRATADA deverá encaminhar a justificativa para a 
CONTRATANTE avaliar o pedido, o prazo para envio da justificativa é no máximo 5 dias 
após a assinatura do contrato; 

5.3. Suporte: 
a. A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone do tipo 0800 ou telefone com tarifa 

local DDD (011) com atendimento mínimo dentro do horário comercial das 8h00 às 
18h00min; 

b. Na iminência de problemas com o funcionamento dos equipamentos a empresa 
deverá disponibilizar outro equipamento igual ou superior no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas; 

c. As trocas por defeitos os encargos de envio ou transporte ficará totalmente a 
cargo da CONTRATADA; 

d. Em casos em que a substituição do equipamento não atender ao prazo estipulado a 
CONTRADA deverá encaminhar a justificativa em no máximo 12 (doze) horas e 
ficará a cargo da CONTRATANTE avaliar a justificativa; 

 
5.4. Especificação da garantia contratual exigida e das condições de manutenção e assistência 

técnica (art. 40, §1º, inciso III, da lei nº 14.133/2021)  
5.4.1. O prazo de garantia do emissor complementar à garantia legal, será de no mínimo, 36 

(trinta e seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 

5.4.2. Para a abertura dos chamados em garantia a CONTRATADA deverá fornecer canais 
de comunicação através de serviços WEB, telefônico ou e- mail em idioma brasileiro; 

5.4.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 
Contratada, aceita pelo Contratante. 

5.4.4. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a 
vigência contratual. 

5.4.5. A CONTRATADA deverá fornecer garantia ON-SITE ou seja atender os chamados 
nas dependências da CONTRATANTE; 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea  da Lei nº 14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3. Rotinas de fiscalização contratual: 

6.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a 
atribuições elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões 
normativas relacionadas. 
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6.4. Rotinas de gestão contratual 

6.4.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

 

 
6.5. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

6.5.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

6.5.1.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade 
do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

6.5.1.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 
unidade responsável pela gestão de contratos. 

6.5.1.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo às demais sanções cabíveis. 

 

6.6. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

6.6.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024. 

6.6.2. Demais cláusulas relativas às condições de pagamento constarão na minuta do termo de 
contrato, que será disponibilizada no Edital de Licitação. 

 
6.7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.7.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21. 

6.7.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

6.7.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.7.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 
de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

6.7.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, conforme segue: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
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de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após 10 (dez) dias 
de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

c) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia. 
Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 

d) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência 
será aplicado o dobro; 

e) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 

f) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 

g) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida 
e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

h)  Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação 
da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados. 

6.7.4. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 

6.7.5. Demais cláusulas relativas às sanções administrativas constarão na minuta do termo de 
contrato, que será disponibilizada no Edital de Licitação. 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

7.2. Exigências de habilitação: 

7.2.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021, previstas no Edital de 
licitação. 
7.2.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Edital de licitação, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021. 

 
 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 

8.1.1. Para o valor estimado total da contratação será considerada a pesquisa de preços 
realizada pela Divisão de Compras e Contratos. 

 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 
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9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

São Paulo, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 
 
 

Ivan Sergio Cavalcante 
R.F.: 709.231-8 

Secretaria Municipal da Fazenda 
SF/COTEC/DIINF 







Estimativa da analise de custos:



Seria o valor estimado de R$ 216.600,00 e os custos operacionais para a realização do pregão com 
os membros da comissão.

Ao longo do tempo o custo operacional seria apenas a manutenção dos equipamentos, mas 
somente em casos que fossem necessários.
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS - LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo SEI nº 6017.2024/0002264-6 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII  da Lei n. 14.133/2021). 

 
1.1. Aquisição de 722 discos SSD  NVMe2, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 722 SSD  padrão NVMe 2  1 722 
 

1.1.1. Especificação detalhada do objeto: 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 722 SSD  padrão 
NVMe 2 

Unidade 722 

 
1.1.2. Especificação detalhada do objeto: 
1.1.3. Deve possuir interface tipo M.2; 
1.1.4. Deve possuir capacidade de leitura sequencial mínima de 2400MB/s 
1.1.5. Deve possuir capacidade de escrita sequencial mínima de 1700MB/s 
1.1.6. Deve ser tipo Flash 3D TLC; 
1.1.7. Deve possuir capacidade de leitura randômica 4K mínima de 76000 IOPS; 
1.1.8. Deve possuir capacidade de escrita randômica 4K mínima de 96000 IOPS; 
1.1.9. Deve ter confiabilidade MTBF mínima de 1.000.000 de horas; 
1.1.10. Deve suportar S.M.A.R.T; 

1.1.11. Deve acompanhar o kit de montagem compatível com equipamentos Dell Optiplex 7050 e 
7070;  

1.1.12. Os bens deverão ser entregues em 30 dias úteis, contados a partir do recebimento da 
ordem de fornecimento;

1.1.13. Suporte 
a. A CONTRATADA deverá disponibilizar telefone do tipo 0800 ou telefone com tarifa local 

DDD (011) com atendimento mínimo dentro do horário comercial das 8hs00 às 18hs00min; 
b. Na iminência de problemas com o funcionamento dos equipamentos a empresa deverá 

disponibilizar outro equipamento igual ou superior no prazo máximo de 72 horas; 
c. As trocas por defeitos os encargos de envio ou transporte ficará totalmente a cargo da 

CONTRATADA; 
d. Em casos em que a substituição do equipamento não atender ao prazo estipulado a 

CONTRADA deverá encaminhar a justificativa em no máximo 12 horas e ficará a cargo da 
CONTRATANTE avaliar a justificativa; 

1.1.14. Do aceite 
a. A CONTRATANTE pode recusar o recebimento de parte ou todo lote caso seja verificado 

alguma divergência dos itens constantes deste documento; 
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b. Nos casos de recusa da CONTRATANTE a CONTRATADA terá 10 dias corridos para fazer 
a entrega dos equipamentos, conforme os itens deste documento; 

c. No caso de atraso na entrega a CONTRATADA deverá encaminhar a justificativa para a 
CONTRATANTE avaliar o pedido, o prazo para envio da justificativa é no máximo 5 dias 
após a assinatura do contrato;   

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 36 meses contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
b   

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares  ETP. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares  ETP; 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, d  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. SUSTENTABILIDADE 

4.1.1. Nos editais e minutas de contratos em geral, a Secretaria Municipal da Fazenda preza 
pelo atendimento da legislação que recomenda a adoção de critérios de sustentabilidade 
nas especificações dos bens a serem fornecidos e a exigência de práticas sustentáveis 
por parte das CONTRATADAS na execução dos serviços, mormente o Decreto nº 
7.746/2012 e a Instrução Normativa SLTI nº 1/2010, e demais dispositivos legais 
pertinentes à matéria. Destarte, desde que justificável e preservado o caráter competitivo 
do certame, as licitações promovidas pela Secretaria Municipal da Fazenda, seguem as 
diretrizes de sustentabilidade expressas no art. 4º daquele Decreto, a saber:  

a. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
b. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
c. maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;  
d. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
e. maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
f. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas 

obras;  
g. utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 

florestal sustentável ou de reflorestamento 
 

4.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 
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4.1.3. Como consequência, nos instrumentos convocatórios que tenham por objeto o 
fornecimento de bens, por exemplo, constatada a presença dos requisitos referentes à 
justificativa e à competitividade referidos no parágrafo anterior, são incluídos critérios de 
sustentabilidade, os quais passam a integrar as especificações técnicas dos bens; 

4.1.4. No que se refere aos contratos, dentre as obrigações gerais do contrato consta exigência 
da adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, de modo a prevenir 
ações danosas ao meio ambiente, em observância à legislação vigente, principalmente no 
que se refere aos crimes ambientais, contribuindo para a manutenção de um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado. 

4.1.5. No que se refere aos contratos, dentre as obrigações gerais do contrato consta exigência 
da adoção de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, de modo a prevenir 
ações danosas ao meio ambiente, em observância à legislação vigente, principalmente no 
que se refere aos crimes ambientais, contribuindo para a manutenção de um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado; 

4.1.6. Adicionalmente, também é obrigação do contratado orientar e capacitar os prestadores de 
serviços, fornecendo informações necessárias para a perfeita execução dos serviços, 
incluindo noções de responsabilidade socioambiental; 

4.1.7. Além da adoção dos critérios e práticas de sustentabilidade já mencionados, outros podem 
ser adotados conforme a natureza do objeto. Neste caso, as exigências e/ou obrigações 
referentes aos critérios e práticas de sustentabilidade são amoldadas às peculiaridades 
de cada objeto. 

 
4.2. SUBCONTRATAÇÃO 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL da Lei n. 14.133/2021). 

5.1 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021) 

5.1.1 O prazo de garantia do emissor complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 36, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto.  

5.1.2 Para a abertura dos chamados em garantia a CONTRATADA deverá 
fornecer canais de comunicação através de serviços WEB, telefônico ou e-
mail em idioma brasileiro; 

5.1.3 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  

5.1.4 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, 
mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

6.  

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

6.1.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
caput). 

6.1.6.1. A inadimplência da A CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 
e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.1.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.1.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará 
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 
empresa junto ao SICAF. 

6.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 

6.1.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a 
atribuições elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões 
normativas relacionadas. 

6.2. ROTINAS DE GESTÃO CONTRATUAL 
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6.2.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.2.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

6.2.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

6.2.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.2.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso.  

6.2.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.2.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato 

6.2.8. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável pela 
gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

 

6.3. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

6.3.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 

6.3.1.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade 
do material encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

6.3.1.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la à 
unidade responsável pela gestão de contratos. 

6.3.1.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo às demais sanções cabíveis. 
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6.4. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

6.4.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da Nota Fiscal 
ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 170/2020 e 187/2020. 

6.4.1.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

6.4.2. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 
9.3.1.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou 
rescisão contratual, conforme o caso. 

6.4.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 
partir da data em que estas forem cumpridas. 

6.4.4. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos 
termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

6.4.5. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item 9.3.4, o valor do 
principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da 
caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 
a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR -rata 

-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o 
pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

6.4.6. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado 
pela CONTRATADA. 

6.4.7. Antes do pagamento a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal  
CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, 
do qual não poderá constar qualquer pendência. 

6.4.8. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, 
bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, 
do recolhimento do ISSQN  Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de 
competência, descontados os eventuais débitos da CONTRATADA, inclusive os 
decorrentes de multas. 

6.4.9. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) 
da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

6.4.10. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos 
elencados na Portaria SF 170/2020. 

6.4.11. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 
função da legislação tributária. 

6.4.12. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 
conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro 
de 2010. 

6.4.13. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto 
às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 
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6.5. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.5.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal 
nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21.  

6.5.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 
cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

6.5.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo 
estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.5.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida 
de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

6.5.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, conforme segue: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 
de atraso na entrega do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após 10 (dez) dias 
de atraso será considerada inexecução parcial do contrato. 

c) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência do 11º (décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia. 
Após o vigésimo dia será considerada inexecução total do ajuste. 

d) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as mesmas 
condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e na reincidência 
será aplicado o dobro; 

e) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por descumprimento de 
qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não haja penalidade específica, por 
ocorrência e, na reincidência, será aplicado o dobro. 

f) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução parcial do 
contrato. 

g) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão do 
acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do contrato, devida 
e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

h)  Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de comunicar 
à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de cumprir determinação 
da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de tratamento; realizar 
transferência de dados da Secretaria a terceiros sem expressa autorização e deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para o exercício de direito de titular de dados.  

6.5.4. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 
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6.5.5. Caso a CONTRATANTE releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 
penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer 
condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições da contratação. 

6.5.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 
167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele  

6.5.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 

 

6.5.8. São aplicáveis à presente contratação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 
inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. 

 7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.  

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas.  

8.1.1. Para o valor estimado total da contratação será considerada a pesquisa de preços 
realizada pela Divisão de Compras e Contratos. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente. 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2024. 

 

___________________________________________________ 
Ivan Sergio Cavalcante 

R.F.: 709.231-8 
Secretaria Municipal da Fazenda 

SF/COTEC/DIINF 
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